
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.0503/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 01.0503/2025
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DEVERAMENDES - PI EA EMPRESA CONTRAK
TERCEIRIZACAO E LOCACOES LTDA

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.615/0001-31, com sede
na Rua Sa o Sebastia o, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí , neste ato representado
pelo Exmo. Sr. Preeito Municipal Carlos Jose da Silva, portador do CPF nº 005.700.083-28,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CONTRAK TERCEIRIZACAO E LOCACOES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.068.794/0001-08, estabelecia na Rua Primeiro de Maio, 654,
Sala 01, Bairro Boa Sorte, CEP 64.607-055, Picos - PI, Fone: (89) 9405-3742, e-mail:
contrakconstrutora@gmail.com, neste ato representado pelo Roniel Leal Ibiapina, CPF n°
024.913.603-14, em observancia as disposiço es da Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislaça o aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato. O
contrato originario tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PROFESSORES, SE FOR O CASO, DA
ZONA RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS,
NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERAMENDES – PI.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressa o de 17 (dezessete) das 18 (dezoito)
rotas originalmente previstas no Contrato Administrativo nº 01.0503/2025, em conormidade
com o art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

1.2. A alteraça o decorre da necessidade administrativa de adequar a prestaça o dos serviços de
transporte escolar as atuais demandas da Secretaria Municipal de Educaça o, permanecendo
vigente apenas a Rota 18, conorme especificaço es contratuais.

1.3 Ressalta-se que a presente supressa o contratual atende as recomendaço es ormuladas pelo
Ministerio Publico de Contas do Estado do Piauí , por meio da Recomendaça o Administrativa
MPC/MV nº 001/2025, a qual indicou a necessidade de reormulaça o do certame licitatorio, com
vistas a adequaça o as normas de segurança e requisitos legais aplicaveis. Desta orma, optou-se
pela realizaça o de nova licitaça o incorporando as recomendaço es do MPC, sendo mantida, no
presente contrato, apenas a rota destinada ao transporte de universitarios para a cidade de Picos,
motivo pelo qual oi objeto de preservaça o no presente ajuste.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. Com a supressa o das 17 (dezessete) rotas, o valor global do contrato sera reduzido, passando
a ser de R$ 150.786,24 (cento e cinquenta mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e
quatro centavos), correspondente exclusivamente a manutença o da Rota 18.
2.2. A relaça o detalhada da rota mantida consta abaixo:

ITEM DESCRIÇAO QTDE UND
VALOR
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VALOR
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1

V
e

rif
iq

u
e 

a 
a

ut
e

nt
ic

id
ad

e 
e 

a
 in

te
gr

id
a

de
 d

o 
do

cu
m

e
nt

o 
e

m
: h

ttp
s:

//
a

pp
.0

pa
pe

r.
co

m
.b

r/
o

rg
an

iz
a

tio
n/

8/
si

gn
at

u
re

-v
a

lid
a

tio
n

RONIEL LEAL 
IBIAPINA:0249136
0314

Assinado de forma digital por 
RONIEL LEAL 
IBIAPINA:02491360314 
Dados: 2025.06.04 12:50:37 
-03'00'



18

ROTA 18 - O ROTEIRO POSSUI 174,40 KM
DIARIOS E DEVERA SER FEITO COM VEICULO
DE CAPACIDADE MINIMA PARA 28 LUGARES.
TRAJETO COM SAIDA NO PERIODO DA NOITE
DA LOCALIDADE TVERA MENDES – PICOS
(IFPI, UFPI, UESPI). RETORNANDO AO FINAL DO
TURNO NORMAL DE AULA DA ESCOLA.
FAZENDO UM TOTAL DE 174,40 KM POR DIA

38.368 KMROD R$ 3,93
R$

150.786,24

VALOR TOTAL DO VENCEDOR R$ 150.786,24 (cento e cinquenta mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte
e quatro centavos).

2.2. O valor acima representa omontante a ser pago pela execuça o da unica rotamantida, sendo
suprimidos os valores correspondentes as demais rotas do contrato original, com os
pagamentos devidos ao contratado ajustados proporcionalmente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente celebraça o correra o a conta de recursos especí ficos
consignados no Orçamento Geral do Municí pio para o exercí cio.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO
Este termo aditivo undamenta-se no art. 124, II, da Lei 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas as demais clausulas e condiço es do contrato originario, naquilo que na o
contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço es
Publicas (PNCP), na orma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sí tio oficial na Internet, em atença o ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo oi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

Vera Mendes – PI, 03 de junho de 2025.

Carlos José da Silva
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRAK TERCEIRIZACAO E LOCACOES LTDA
inscrita no CNPJ sob o nº 09.068.794/0001-08
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Verificação de Autenticidade e Integridade

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme

estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das

assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download De Cópia Original

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 48/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o código

fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

b451a63133704d4e18b75626fb8936b5371eadae3301366ad5788dd8d5bfb17a

Assinaturas Digitais

Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:

Manifesto
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Carlos Jose Da Silva, CPF: 005.xxx.xxx-28

Assinado em 04/06/2025 13:21:05


